
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO 

 

1 

 

                                                               Pinheiro Machado, 26 de abril de 2017. 
 

 
Oficio Nº24/GAB 
 
 
Ao Exmo Sr.   
JAIME IRAN FERNANDES LUCAS 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta. 
 
Assunto: Ofício nº30/2017, protocolado sob nº00166, em 01/02/2017. 
 
 
 Senhor Presidente: 
 
 Em atenção ao ofício acima mencionado, temos a informar que, em 
relação às proposições do Ilustríssimo vereador Adão Martinho Pacheco Santos: 
 Proposição nº005/2017 e Proposição nº006/2017: 
 Informamos que no presente momento, estamos com deficiência de 
servidores em várias secretarias, estando muitos deles readaptados ou em licença 
para tratamento de saúde. Não temos, portanto, condições de honrar com sua 
solicitação, mesmo sendo necessária. 
 Proposição nº007/2017 
 Em relação á sua solicitação de ambulância 24 horas, informamos que, 
em 02 de janeiro de 2017, havia apenas uma ambulância em funcionamento na 
Secretaria de Saúde. Já foram recuperadas 3(três) ambulâncias até a presente data 
e, assim que tivermos aporte financeiro suficiente para recuperação da 4ª 
ambulância, poderemos destiná-la para a UBS Torrinhas. Em relação ao médico, não 
temos, no momento, condições financeiras para contratação do mesmo durante 
24hs, no entanto o atendimento está sendo feito durante dois dias e contamos com 
os grupos de apoio que atuam na localidade. 
 
 Em relação às Proposições do Excelentíssimo Vereador Renato 
Rodrigues: 
 Proposição nº005/2017 
 Informamos que estamos buscando junto ao governo federal, SICONV 
e parcerias, condições adequadas para que possamos revitalizar e reconstruir as 
diversas praças existentes e que são de grande importância, tendo em vista a 
necessidade de lazer em nossa cidade. 
 Proposição nº006/2017 
 Em relação à sua proposição, informamos que já foram nomeados 
servidores, através da Portaria 8173/2017 de 31 de março de 2017, para avaliar 
todos os bens móveis e/ou inservíveis para a administração municipal em todas as 
secretarias, visando um futuro leilão. 
 
 Em relação à Proposição do Ilustríssimo Vereador Wilson da Rosa 
Lucas: 
 
 Proposição nº004/2017 
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 (Continuação Ofício nº24/2017-GAB) 
 

 
 Sua sugestão foi encaminhada à secretaria responsável e, assim que 
possível, serão colocadas as lixeiras. 
 

 
 Em relação às Proposições do Ilustríssimo Vereador Jaime Iran 
Fernandes Lucas 
 Proposição nº002/2017 
 Foi repassada sua sugestão ao Secretário Municipal de Educação para 
que, juntamente com a Diretora Ana Luisa Fernandes, veja a possibilidade de 
beneficiar a comunidade com horários para uso da Pracinha da Escola após o  
término das aulas; 
 Proposição nº003/2017 
 Foi repassada sua sugestão ao Secretário de Agropecuária e Meio 
Ambiente, tendo o mesmo conversado com as ambientalistas responsáveis para que 
seja feito o trabalho de conscientização proposto por Vossa Senhoria junto às 
escolas municipais. 
  
 
 Atenciosamente, 
  
 
       
       José Antonio Duarte Rosa 
                        Prefeito Municipal 


